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Tópicos da aula

• Direito autoral: conceito de reprodução; conceito de 
execução pública. 

• Atores do mercado da música.

• Streaming, reprodução ou execução pública? Conflitos
interpretativos

• O que cada modelo implica para o mercado?



L&E para educação na LDA



L&E para educação na LDA

Daniel Seng: SCCR/35/5 Rev.: 1) uso pessoal ou privado; 
2) citações; 3) reproduções; 4) antologias; 5) execuções 
públicas; 6) transmissões; 7) licenças compulsórias para 
reprodução ou tradução; 8) exceções educacionais relativas 
a medidas tecnológicas de proteção



L&E para educação: uso integral

Art. 46  I a, b, e d, e  VI

finalidade informativa (“notícia”, “artigo informativo” 
ou “discursos pronunciados em reuniões públicas”),

de inclusão (a reprodução em braile),

ou o uso para fins didáticos (“representação teatral” e 
“execução musical”, “nos estabelecimentos de 
ensino”).



L&E para educação: uso parcial

Art. 46 II, III, VIII

a cópia privada de pequenos trechos

a citação

pequenos trechos de obras preexistentes em obras novas
(...) sempre que a reprodução em si não seja o objetivo principal da obra 
nova e que não prejudique a exploração normal da obra reproduzida nem 
cause um prejuízo injustificado aos legítimos interesses dos autores.



L&E para educação

Limitado já no analógico;

Pouca jurisprudencia; o “lucrativo”

LDA: que interesses estiveram presents?
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